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	INDICAÇÃO Nº 492/2011




AUTORIA: Vereador DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

INDICA A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, REVER A PLACA DE SINALIZAÇÃO PRÓXIMO A CIDADE DE DIAMANTINO, COM INDICAÇÃO CONFUSA AO DESTINO DE CAMPO NOVO DO PARECIS.

                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal, através do Departamento de Trânsito, rever placa de sinalização próximo a cidade de Diamantino com indicação confusa ao destino de Campo Novo do Parecis.

                                                           JUSTIFICATIVA

                                               Após verificar em viagem vindo de Cuiabá para Campo Novo do Parecis foi possível constatar que existe contradição na sinalização da BR que liga a MT-235 vindo sentido ao Município de Campo Novo do Parecis, uma vez que a placa indica chegar a Campo Novo somente passando pela Itamarati Norte e não pela MT- 235. 



 


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 26 de setembro 2011.

                                                             Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





